
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 315, DE 2014  

 
Insere parágrafo no art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para 
agravar a pena do homicídio, quando for praticado 
contra agente do sistema de segurança pública, em 
razão de sua função.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 121. ............................................................... 

.................................................................................. 

§ 7º A pena é aumentada de um terço à metade, se o crime é 
cometido contra juiz, membro do Ministério Público ou servidor do 
sistema de segurança pública, em razão de sua função.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O crime organizado vem travando uma verdadeira guerra contra o Estado. A 
ousadia dos bandidos é tamanha que eles intimidam juízes, promotores e policiais, que se 
sentem acuados, sem a necessária garantia para o escorreito desempenho de suas 
funções.  

Está no senso comum de cada pessoa que os crimes cometidos contra 
esses agentes públicos são de especial gravidade, afinal sociedade e Estado são também 
vitimados, o que justifica a aplicação de pena mais severa. 

Este projeto, então, é no sentido de coibir, pelo incremento da pena, o 
cometimento de homicídio contra juízes, promotores e servidores do sistema de 
segurança pública, quando o crime for cometido contra essas pessoas, em razão de sua 
função. 

Certos de que o projeto promove o aprimoramento da legislação penal, 
rogamos aos ilustres Parlamentares que votem pela sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador LOBÃO FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Código Penal 
 
 

 PARTE ESPECIAL 

 TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguem: 

Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 

Caso de diminuição de pena 

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 
moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 
vítima, ou juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Homicídio qualificado 

§ 2° Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

II - por motivo futil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou 
cruel, ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte 
ou torne impossivel a defesa do ofendido; 
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V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime: 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo: (Vide Lei nº 4.611, de 1965) 

Pena - detenção, de um a três anos. 

Aumento de pena 

§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 
de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 
prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou 
foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 
1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 
60 (sessenta) anos. (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003) 

§ 5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção 
penal se torne desnecessária.       (Incluído pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

§ 6º  A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por 
milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 
extermínio.       (Incluído pela Lei nº 12.720, de 2012) 

 
 
 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa) 
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